
  

 

INDICAÇÃO Nº 3494/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

limpeza/desobstrução de bueiros localizados na Avenida Jerônimo Monteiro, em frente ao 

nº 761, bairro Centro, Vitória/ES. 

Protocolo 156 n.°  2025.082.310 / 2025.082.642  

JUSTIFICATIVA:  

A desobstrução/limpeza de bueiros é uma ação fundamental para a prevenção de 

alagamentos, enchentes e danos à infraestrutura urbana. Quando esses dispositivos de 

drenagem estão entupidos por lixo, folhas, entulho ou barro, a água da chuva não consegue 

escoar adequadamente, provocando o acúmulo de água nas ruas, o que gera transtornos 

à população, possíveis prejuízos econômicos e riscos à saúde pública. 

 
                                                              Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 17 de outubro de 2025. 
 
 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT      
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Em frente ao nº 761                 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                             Em frente ao nº 902      
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